
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 1/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2025

O Presidente  da  Câmara  municipal  de  Janduís/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas, e ainda, ancoradas na norma
inscrita no Art. 74, III, alínea “c” da Lei 14.133/2021, considerando
o  incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZO
O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  junto  à  empresa
MAX CONTABILIDADE E  ASSESSORIA  LTDA inscrito  no  CNPJ
38.461.264/0001-15 para Contratação de empresa especializada na
área de contabilidade pública para prestar serviços de consultoria e
assessoria  na adequação dos procedimentos administrativos que
envolvam os setores de contabilidade, finanças, licitações e folhas
de  pagamento,  visando a  implantação  da  unificação  das  contas
públicas  e  a  convergência  com  as  normas  de  contabilidade
aplicadas ao setor público, no valor global de R$ 72.000,00 (Setenta
e Dois Mil Reais).
 
 
Janduís/RN, 03 de janeiro de 2025.
 
 
 
WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Janduís/RN
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